
CMGM - INDICAÇÃO LEGISLATIVO 130 de 09/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 820708 e CRC: 7CCB0B3C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00130/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que sejam realizados serviços de manutenção,
limpeza, patrolamento e encascalhamento no trecho compreendido na Avenida Osvaldo Cruz com
a Avenida 1º de Maio, no Bairro Serraria, no município de Guajará-Mirim/RO.

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação se faz necessária em razão das inúmeras reclamações e

denúncias recebidas por esta vereadora por parte de moradores, comerciantes e demais usuários
da via, que relatam as precárias condições de trafegabilidade no trecho acima mencionado.

De acordo com os moradores da localidade, a via encontra-se com grandes buracos,
acúmulo de lama e irregularidades no leito da rua, situação que dificulta significativamente o
tráfego de veículos, motocicletas, ciclistas e até mesmo de pedestres. Essa condição tem
causado transtornos diários à população, além de colocar em risco a segurança de quem precisa
utilizar o local.

Relatos de moradores apontam que algumas pessoas já sofreram acidentes no referido
trecho em decorrência dos buracos e da falta de manutenção adequada da via, o que evidencia a
urgência de uma intervenção por parte do Poder Público.

Além disso, a ausência de limpeza e manutenção contribui para o acúmulo de água e
resíduos, agravando ainda mais o estado da via, especialmente no período chuvoso, quando a
situação se torna ainda mais crítica, dificultando o acesso de moradores às suas residências e
prejudicando o deslocamento de serviços essenciais.

Diante desse cenário, a realização dos serviços de limpeza, patrolamento e
encascalhamento é fundamental para restabelecer condições adequadas de trafegabilidade,
garantir maior segurança à população e melhorar a mobilidade urbana naquela região.

Assim, considerando a relevância da demanda e os impactos diretos na qualidade de
vida da comunidade, solicita-se a atenção e providências do Poder Executivo Municipal, por meio
da Secretaria competente, para que a situação seja resolvida.

Guajará-Mirim (RO), 09 de março de 2026.
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
09/03/2026 às 10:34, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
820708 e o código verificador 7CCB0B3C.
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